
 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 

 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 
 

OBJETO: Aquisição de equipamentos, eletrodomésticos, eletro portáteis e playground, para 

atendimento a Secretaria Municipal de Educação, a ser adquirido através do convênio de saída 

nº 126003010/2022/SEE. 

 

IMPUGNANTE: VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA – CNPJ Nº 

21.997.155/0001-14 

 

I - DA ADMISSIBILIDADE  

 

Nos termos do disposto do subitem 20.1 do Edital, é cabível, por qualquer pessoa, a 

impugnação do ato editalício até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública. Desse modo, observa-se que o impugnante encaminhou sua petição, por e-mail, 

no dia 05/07/2023, e, considerando que a abertura da sessão do pregão está marcada para o dia 

11/07/2023, a presente impugnação apresenta-se tempestiva, inclusive está em conformidade 

com o art. 24 Decreto Federal nº 10.024 de 2019. 
 

II - DA IMPUGNAÇÃO: 

Em síntese alega a impugnante que:  

 

Data maxima venia, o prazo de 10 (dez) dias determinado no Subitem 5.1 é 

excessivamente exíguo e vai de desencontro ao bom-senso e aos princípios informadores de 

toda e qualquer licitação, que determinam que a disputa seja ampla. Assim, solicita-se a 

avaliação e a compreensão desta Douta Comissão de Licitação. 

Ilustrando a questão do cerceamento à ampla competitividade e isonomia, a Impugnante 

tem sua sede localizada na capital federal, a muitos quilômetros da Prefeitura Municipal de 

Ibertioga - MG. Com efeito, o prazo estipulado de 10 (dez) dias seria manifestamente 

insuficiente para o procedimento de remessa, inviabilizando, por sua vez, a participação da 

Impugnante no certame, caso se adjudicatária. 

A exigência de que os produtos sejam entregues em prazo exíguo após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho é irregular, uma vez que tal medida restringe 

o universo dos licitantes, privilegiando apenas os comerciantes locais. 

Na fixação do prazo de entrega do produto, deve-se levar em consideração a questão da 

localização geográfica do órgão licitante, de forma a permitir que o maior número de 

interessados tenha condições de participar da licitação, garantindo a ampla concorrência e a 

isonomia entre as licitantes. 

Deve-se observar, ainda, o tempo que o licitante vencedor disporá entre o recebimento 

da ordem de compra/empenho e a efetiva entrega dos materiais, considerando o seguinte 

sistema operacional: separação dos produtos licitados, carregamento e deslocamento da sede 

da empresa até a sede da Autoridade Demandante. 

 

III – DO PEDIDO 

Ante as razões expostas supra, bem como do dever do ilustre Pregoeiro(a) e demais 

membros da Prefeitura Municipal de Ibertioga - MG, de zelar pelo fiel cumprimento das 



 
 

disposições editalícias e legais pertinentes ao saudável desenvolvimento do certame licitatório, 

e dada a prerrogativa da Administração Pública de, sempre que necessário, exercer seu poder 

de autotutela, podendo rever e reformar seus atos, a Impugnante sugere o aditamento da 

redação do Subitem 5.1 do Edital, de forma a se aumentar o prazo de entrega do objeto, por 

parte dos licitantes, para 30 (trinta) dias ou, pelo menos, 15 (quinze) dias, viabilizando assim, 

uma melhor prestação do serviço. 

 

IV - DA FUNDAMENTAÇÃO  

O inciso do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/93 ressalta ser vedado aos agentes públicos 

admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 

para o específico objeto do contrato. O inciso II do mesmo parágrafo possui resquício dessa 

vedação ante a proibição de se estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras. 

Qualquer cláusula que favoreça, limite, exclua, prejudique ou de qualquer modo fira a 

impessoalidade exigida do gestor público poderá recair sobre a questão da restrição de 

competição. Conforme o Tribunal de Contas, não se admite a discriminação arbitrária na 

seleção do contratante, sendo insuprível o tratamento uniforme para situações uniformes, tendo 

em vista que a licitação se destina a garantir não só a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, como também a observância do princípio constitucional da isonomia. Acórdão 

1631/2007 Plenário (Sumário). 

O Tribunal de Contas da União assim se pronunciou: 

A descrição do objeto de forma a atender às necessidades específicas da 

entidade promotora do certame não configura direcionamento da 

licitação, mormente quando não há no edital a indicação de marca 

específica e quando se verifica no mercado a existência de outros 

modelos que poderiam atender completamente as especificações descritas 

no edital” (TCU, Acórdão nº 2.829/2015 – Plenário). 

Ao formular o Edital, a Administração Pública deve respeitar os requisitos legais e os 

princípios das contratações públicas, não podendo estabelecer preferências ou distinções que 

restrinjam a competitividade. As exigências apresentadas pelas Secretarias solicitantes suprem 

os fins desejados e, certamente, serão preenchidas por diversas empresas, o que garantirá a 

competitividade e a isonomia necessárias à validade do procedimento licitatório, além de 

atenderem às necessidades das Secretarias e, consequentemente, de toda a população, bem 

como do interesse público. 

 



 
 

Nunca se pode perder o foco do principal objetivo dos procedimentos licitatórios, que é a 

prevalência do interesse público. Com advento da Reforma Administrativa perpetrada pela 

Emenda Constitucional nº 19/98, a Administração Pública passou a atuar de forma mais 

eficiente, ou seja, preocupada com os resultados. 

A especificação do objeto e todas as demais exigências constantes do Edital foram 

amplamente debatidas pelas Secretarias solicitantes na fase interna, de maneira que a alteração 

da especificação configuraria verdadeiro retrocesso no procedimento, além de resultar, por 

óbvio, em determinações não condizentes com a real necessidade da Administração. 

Trata-se de ato discricionário da Administração Pública, que conhece mais que ninguém e 

suporta diariamente as demandas a que é submetida. Portanto, é a Administração Pública a 

legitimada a decidir a melhor maneira para a satisfação de seus interesses. 

Desta forma, cabe à Administração Pública, utilizando-se das prerrogativas que lhe são 

conferidas diante do poder discricionário, decidir qual a melhor maneira de alcançar seus 

objetivos institucionais, sendo de sua exclusiva competência a definição de todas as exigências 

do instrumento convocatório. 

Pode-se afirmar que a Administração Pública, ao definir o objeto, a especificação, 

requisitos de participação ou os critérios de seleção do vencedor no instrumento convocatório 

exerce seu juízo de conveniência e oportunidade, conferido por Lei. 

Não é demais lembrar, que não cabe ao particular determinar o que melhor atende a 

Administração Pública. Cabe, sim, aos Administradores Públicos estabelecerem o que melhor 

satisfaz o interesse público, cumprindo, obviamente, com todos os princípios constitucionais e 

legais atinentes, o que se entende estar devidamente respeitado neste processo licitatório. 

A maior economicidade se apresenta quando a Administração assume o dever de realizar 

a contratação menos onerosa e o particular se obriga a realizar a melhor e mais abrangente 

condição de fornecimento. A vantagem para a Administração também se traduz em benefício 

para a sociedade, não sendo salutar, com efeito, que o interesse privado de cada licitante seja 

maior ao interesse coletivo de obter uma contratação mais vantajosa. 

 

IV – DA DECISÃO  

Pelo exposto, conheço da impugnação apresentada por ser tempestiva, pelos fundamentos 

fáticos jurídicos retro mencionados, para, no mérito, julgá-la PROCEDENTE, para o fim 

solicitado, devendo o edital ser retificado alterando os prazos de entrega previstos no item 5.1 

do edital, para 30 (trinta) dias. 

Dessa forma o Edital deve ser republicado com as devidas alterações nos mesmos meios 

onde foi dada a publicidade inicial. 



 
 

Em razão deste provimento, altera-se a data da Sessão Pública anteriormente agendada 

para o dia 11/07/2023, passando-se para às 09 (nove) horas do dia 26/07/2023. 

Por último, subo a presente impugnação para conhecimento e apreciação da autoridade 

competente superior.  

É como decido.  

  

Ibertioga, 06 de julho de 2023. 

 

 

 

 


